COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica

ANGIOEDEMA

Portaria SAS/MS n° 880, de 12 de julho de 2016 (Protocolo na integra)

________________________________________________________________________________________________________________________

e Danazol 100 mg — capsula 200 mg — capsula

CID’s contemplados

D84.1

Relacdo de exames necessarios para dispensacao dos medicamentos nos locais de dispensacéo

do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica no Estado de Sao Paulo

12 solicitacao

ANGIOEDEMA TIPO 1 E 2:

C1-INH (Inibidor de Cl-esterase);
CH50 (Complemento total);

C4 (C4 Componente do complemento).

Renovacéo da Continuidade

ANGIOEDEMA TIPO 1 E 2:

Apés primeiro més:

C1-INH (Inibidor de C1-esterase).

Semestralmente:

Hematécrito;

Hemoglobina;

Dosagem sérica — TGO (Transaminase Glutamico Oxalacética);

Dosagem sérica — TGP (Transaminase Glutamico Piravica);
Dosagem sérica — fosfatase alcalina;
Dosagem sérica — colesterol total;

Dosagem sérica — HDL (High-density lipoprotein);


https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/100_Danazol_Angioedema-PE.pdf
https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/pcdt-angioedema.pdf
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e Dosagem sérica — triglicerideos;

e Dosagem sérica — LDL ou célculo do LDL pela equacédo de Friedewald;

Equacao de Friedewald: LDL = [(Colesterol total) — HDL] — (Triglicerideos/5)

e Urinatipo I.

A critério do médico prescritor:

e Laudo/relatério médico da ultrassonografia abdominal.



